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Estado Do Pará

Prefeitura Municipal De Canaã Dos Carajás

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE OISPENSA

A Comissão de LicitaÉo do Municipio de CANAA DOS CARAJÁS, afavés do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

consoante autorização do(a) S(a). DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA, SECRETÁR|A MUNICIPAL DE SAÚDE, vem

abriÍ o presente processo administraüvo para Dispensa da licitação com base no artigo 24, lV, lei 8.666/1993,

viabilizando a conkataÉo de seÍviços medicos emergenciais em hospital particular para atendimento de

que estava em risco de moÍte. (SORAYA BUENO).

DA FUNDANENTAçÁO LEGAL

A presente confatação amparâ-sê legalmentê no ertigo 24, inciso lV, da Lei Federal 8.666, Lei

Geral das Lidta@s de 21 de junho de 1993 e suas altera@s posteÍioÍes, que diz:

At1.: 24. "É disrf,nsávet de ticitaçao'

ly - 'nos casos de eneryência ou de calanidade pública, quando caracteizada ugêncta de atendimenlo de

sÍuaçáo gue possa ocasionar prejuízo ou @npameter a segunnça de pessoas, oóÉs, seryiçÃs, equipamentos e

odíos ôens, púôíicos ou pafticularcs, e §f,mente para os bens nêcêssános ao aÍendinento da situação emergencial

ou calamitosa e para as paÍcelas de oôras e seÍV,gos gue possam set concluídas no pÍazo nâximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecdír/os e inintenuptos, contados da ocoÍência da energência ou calanidade, vedada a

proÍogaçâo d,s re spectivos contntos' ;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A pÍesente contrataÉo motivase em deconência da urgência no atendimento de uma paciente que necessitava de

tratamento intensivo hospitalar com disponibilidade de unidade de terapia intensiva (UTl). Relata-se que a paciente,

a Sra. Soraya Bueno Souza Mendes, fora acomeüdo pelo novo coronavírus, e que, apos dias de intemaÉo no

hospilal de campanha do Municipio, foÍa relatado a piora em sêu quadro, com insuficiência respiratória hipoxêmica,

sendo necessária sua urgente intemação em leito de trâtâmenlo intensivo, uma vez que já se encontrava com

ventilação mecânica.

Cumpre observar que, devido à sua nafureza fática dos casos, e diante da negativa/lnércia do Estado, o municÍpio,

através do Fundo Municipal de Saúde, buscou os meios mais rápidos paÍa eliminaÍ toda e qualquer situaÉo de

risco dos pacientes, desta forma, Íoi contatado o INSTITUTo DE TERAPIA INTENSIVA DOS CARAJAS LTDA.,

unidade munida de májicos espeoalizados para o caso, Hospital esse sifuado no municipio de PaÍauapebas,

Município mais pÍóximo de Canaã dos Carajás, mm plena disponibilidade de UTI e para o tratamento totâl do

paciente.

Com o Íelato acima, vemos daramente que não havia forma mais rápida e eficâz para o atendimento do paciente

que náo fosse o processo de dispensa de licitaÉo, indusive inverten a ordem dos fatores de qualquer processo

de licitaç.ão, onde no caso em tela, fora iniciado o procedimento a execuçáo dos seÍviços mm a posteíor

foÍmalização do procêdimento de conúatação emeÍgencial,
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inversa aos procedimentos

nte.burocráticos da adminisfaçao pública, tudo isso pelo bem maior que é a
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- . E.mister dizer que o estado de urgência no tratamento do paciente não poderia ficar atrelado a requisitos Íormais e

ao rito comum dos processos de mntratação da administÍaçáo pública, e a medida tomada pela gestão públaca

salvou a vida do paciente, bem como aliviou seus $fÍimentos, amparada legalmente pelo Dispensa da licitação com

base no artgo 24, lV, lei 8.666/1993 que é claro ao dizer que deve ser utilizado nos casos de emergência ou de

celanidede pública, quando cancte zede umôncia da elendinanto de si[ração quê possa ocá§.ionet

prejuízo ou comprcmeter a sesunnca de pêssoas lgriÍo nosso).

No caso concreto as situaçoes náo somente trariam preluizo a segurança e ao conforto do paciente como poderia

de fato causar a perca de sua vida, o bem maior do ser humano que está acima de qualquer critério ou principio que

rege a administÍaÉo pública, sendo cÍistalino o interesse público no caso em tela.

Assim, coube a administÍaÉo analisar a conveniência e a oportunadade de optar pela clnúataÉo diÍeta por

dispensa de licitaçao denfe as hiÉteses pÍevistas no aÍt. 24 da Lei no 8.666/1993 evidentemente pautada pelo

interesse públaco e pelo risco de moÍte do pacientê, com isso, a contratação emergencial atendeu aos requisitos

minimos de (l) existência de situaçáo emergencial ou calamitosa; (ll) necessidade dê uÍgência de

atêndimento; (lll)existência de risco de oconência de sários danos a pessoas ou bêns; (lV) pÍazo máximo de

180 dias.

Face a todo o exposto, restou caÍacteÍizado plenamente a real necessidade de urgêncra, tratando-se de fato

superveniente, imprevisível, onde em casos similares anteriores sempre foi encontÍado leitos em outros hospitais

públicos o que não ocorrera no caso em comento, tâmiÉm em razão da pandemia do novo coronavirus que assola

toda a sociedade, que vem demandando bastantes leitos públicos, e a ação tomada era imprescindivel na guarda

da vida e Íestabelecimento da saúde do paciente, de foÍma a reduzir todo e qualqueÍ risco que poderia existir.

A contÍataÉo será procedida em acordo aos requisitos estipulados na Lei 8.666/'1993, observando os documenhs

de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômicefinancêiÍa e técnica, ressaltando que os serviços foram

prêstados com agilidade, efcacia e a qualidade tecnica esperada, sendo no caso concrelo claro a existência de

qualificação técnica, haja üsta a recuperaÉo do pâciente.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Em relaÉo ao preço tolal dos gastos mm os entos e internações, o tratamento do paciente restou custeado

no valor total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro reais), valor esse que entendemos estar dentro da realidade do

mercado, conforme acostado nos autos o resumo contas hospitalares, exemplificando todos os preços unitários

e itens utilizados paÍa o tÍatamento do paciente que nsejou no valor total da contratação.

CANAA DOS CARAJAS - PA, 27 de Abril de 2021

DOUG

Comissão

.\

SANTANA

,\

Estado Do Perá
Prefeitura Municipal De Canaã Dos CaÍajás


		2021-05-27T09:01:15-0300
	DOUGLAS FERREIRA SANTANA:00237076233




